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DECRETO N9 7399/91 ~.· '(.2~ de )lf / o tt JYJ 
de 20 de setembro de 1 . 991 

Dispõe sobre aprovaçao de p r~ 

jetos para edificações no lo 
teamento denominado Campos de 
São Jose. 

O Prefeito Muni c ioal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribu i ções legais, e de conformidade com o inciso IX, do 

artigo 92 da Lei Orgânica do Municipio, de 05 de abril de 1990 e conside
rando o que ficou decidido no Processo Administrativo n9 041620-4 / 91; 

O E C R E T A, 

-Ar t . 19 - De acordo com o disposto pelo par~ 
grafo 39 do artigo 71 , da Lei n9 3721/90, de 25 de janeiro de 19~0, fica 
autorizada a aprovação de projetos para edificações no loteamento denomi

nado "CAMPOS DE SAO JOSt", loca l izado em Zona de Uso Residencial - ZR-2. 

Art. 29- ~ ste decreto entrará em vigor nada 
ta de sua publicação, revo~adas as disposiç ões em contrário. 

20 de setembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Se c r 

Pedro Yves 
PrJ feito Municipal 

. p.._. vltv.>--·-------
kson Vieira Pinto 

de Obras e Sistema 

Viário 

Registrado na Div i são de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

Formalizaçao e Atos 

DFO/lira 


